
EST,ÀDO DÀ PARÀÍBÀ
PREE:BTTUR,À !4NÍICTPÀIJ DE DTIAS ESTRàDâS

DXSPENSÀ §" 00039/2025

coNERÀlO N" 00100/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PNEE:ETTURÀ !fi'NTCIPÀL DE
DI'AS ESERADAS E CO}tuIlrÀ CONST'LXORXA LTDÀ., PARÀ EXECUÇÃO DE
SERVTÇO CONFORME DISCR]MINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado pREEEIEuRA t4rlIIcIpÀL DE DuÀs
ESIRADÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNp.] n" 0g.?82.01210001-10,neste ato representada pela Prefeíta Myllena Nayara Leandro Nunes, Brasileira, Solt.eira,Funcionaria Publíca, residente e domiciliada na Rua Tiradent.es, SN - Centro - Duas Estradas -PB, CPF no 708.736.854-07, Carteira de Identidade no 4.249.712 sSDs-pB, doravante si-mplesmente
CoNTRATANtE, e do outro lado col§Irva CoNsIrLtORI,a I,IDÀ. - AVENIDA BAHTA, 644 - SALA C CxpsT 296
- ESTADOS - JOÃO PESSOA - PB, CNPJ n" 18.838.534/0001-18, doravante simplesmente CoNTRATADA,
decidi-ram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condiÇões seguintes:

CIÁI,SuI.A PRIlarRÀ - DoS FUNDãI.IE!ÚToS:
Este contrato decorre da Díspensâ de Í,icitação n" 00039/2025, processada nos termos
14.L33/2021; Decreto Municipal n" '16/2O23; e legi-slação pertinente, consi.deradas asposteriores das referidas normas, às quais os contratantes estâo sujeitos como
cláusulas deste contrato,

da Lei n"
alteraÇões
também às

CIátrSUI.À SEq'NDÀ . DO OB.]E!O:
O presênte contrato tem por objeto: Contratação de emprêsa especializada em prestaÇão de
serviços educacionais para a reali-zação de Formação Conti-nuada dos Profissionais da Educação
do Munícípio de Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação no 00039/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, i-ndependente de transcrição; e sob o regi-me
de empreitada por preÇo unj-tário.

CIÁI'St'I.A IERCEIRÀ - DO \TAI{'R E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto. é de R$ 20.884,00 (VINTE MIL E
OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS).
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Serviço 20.884,00
ServiÇo especializado de ÍormaÇão continuada em
Educação Íntegral para profissionais da educação
realizada em cinco módufos presencia.is. A foÍÍnaçãa
será ministrada por equipe com tituTaçáo minlma de
inestrado e experiência comprovada, abordando
fundamentos Tegais, organização, cüÍrículo da
Educação Integral e práticas inteqradoras.

cráustLÀ QuÀRrÀ - Do REAJuSrÂMENTO Er'í SE!{rlDO ESrRrrO:
Os preços contratados são fixos e i-rreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigêncj-a do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. na mesma proporçâo da variação verificada
no fPCA*IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrlgações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minino de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do ú1timo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de realustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, Iiquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cá1culo referente ao reajustamento de preÇos do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferiçÕes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento vênha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
Iegislação então em vigor.

vier a ser determinado pel-a
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Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerãoofici-aI, para reajustamento do preÇo do val-or remânescente, por meio de termo aditivo
O reajuste poderá ser reali zado por apostil_amento
O prazo para resposta ao pedido de restabel-ecimento do equilibrio econômico-flnancei.rofor o caso, será de até 1 (urn) mês, contado da data do fornecimento da documen
comprobatória do fato imprevisíve1 ou previsível- de consequência incalculáve1, observadas
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.L33/21

cr.iiusur.a eurNrÀ - Dâ DoTAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação,
Recursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
04. 00 - 12 . 361. 2002.20L2 - 500 - 3.3. 90. 39.01 .

crÁusura §E:(tÀ - Do pÀGâÀtENTo:

o pagamento será efetuado mediante processo reqular e em observâncj-a às normas e procedimentos
adotados pelo Contratantê, bem como as disposiçõês dos Arts. 141 a 146 da Lei l-4.13312L; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo dê trinta dias, contados do período de adimplemento.

crÁu$rr.À sÉrrua - Dos pRlzos E DÀ vrdrcxâ,:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogaçáo nas condições e hipóteses previstas na T,ei 14.L33/202L, estão abaixo
indicados e serão consi-derados da assinatura do Contrato:
a - fnicio: Imediato;
b - Conclusão: 04 (quatro) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: após 04 (quatro) meses, considerada da data
de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos ArLs. 105 a 114, da
Lei 14.133/27.

cr.Áusur.À ortÀr/À - DAs oBRrcâçõEs Do CoNÍRAtÀt$lE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com as respectivas c1áusulas do contratoi
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiet execução dos serviços
contratados,'
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade enconLrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa flscalização, o gue não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscal.izar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atríbuíÇôes.

crÁusulÀ NoNA - DÀs oBRTGAÇôss oo colÍrBÀ:rÀDo:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmetros de qualídade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçâo fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em tazáo da execução do objeto
contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇão do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atosi
d - Pernritir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados ;
e) - Será responsáve} pelos danos causados diretamente ao Contrâtante ou a Lerceíros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão intêressado;
f) * Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento.
sem o conhecimento e a devida autorização exprêssa do Contratante;
S) - Manter, durantê a vigência do contrato, em compatíbilidade com as obrigações assumídas,
todas as condiÇões de habilitação e qualificaÇão exigidas no respectívo processo licitatório,
aprêsentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h) - Efetuar a execuÇão dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

Iocal constantes no Termo de Referência e seus anexos;
i) - Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório;
j) - Reparar, corri-gir, rêmover, reconstruir ou substituj-r, a suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreÇões resultantes
de sua execuçáo ou de materiaís nela empregados.

crÁusur.A DÉcrráâ - DÀ âr.ERAÇão E E:tiErNÇão:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justifícativa, uni-1ateralmênte pelo Contratante
ou por acordo entrê âs partes, nos casos e condições previstas nos Arts , 724 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e

constante do orçamento vi-gente

defesa, ocorrerá nas hipóteses e di-sposiÇões dos Arts. 137 a L39,
Nas alteraÇões unÍlaterais a que se refere o inciso Í, d<>

todos da Lei 14.133/2
caput do Art. !24,

14.133/2027, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contra
o respectivo limite f
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AÍt. 125, do mesmo diploma lega1, do valor inicial
suprêssão poderá exceder o limite estabelecido,
celêbrado entre os contratantes.

atualizado do contrâto. Nenhum a
salvo as supressões resultantes

CLIIU§UIÀ DÉCI}áA PB,NíErRâ - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condiÇões de
pactuadas, os procedimentos e condiÇões para receber o seu objeto
conforme o caso, às disposiÇÕes do Art. 140, da Lei L4.133/2A2L.

adimplemento das obri
pelo Contratante obedêcerâo,

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebj-mento provisório, se darápelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caÍáter técnico, até 15(quinze) dias da comunicação escrita do contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
observação ou vi"storia, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
essê prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamentejustificados.

CLÁUSI,IÀ DÉcrr'À SGGOIIDÀ - DÀs PENAI.IDN}ES:
o Contratado será responsabj,lizado administrativamente, facultada a defesa no prazo lega1 do
interessado, pefas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.L33/2021 e serâo aplicadas, na
forma, condiçÕes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
di,ploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada excl-usivamente pela infração
administrativa de dar causa à Ínexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais gravei b - multa de mora de 0,5? (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustifícado na êxêcuçãô do objeto da
contrataçãoi c - mul-ta de 10? (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações admínistrativas previstas no referido Art. 155, d - impedimento de licitar e
contatar no ârdbito da Administração Públ-ica direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplícada ao responsável pelas infrações
adminístrativas previstas nos incisos II, III, IV, v, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáveI pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infraÇôes administratívas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI ê VIl do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposi-ção de penalidade mais grave que a sanção referÍda no
§ 4o do referido Art.156, f - aplicação cumulada de outras sançôes previstas na Lei
14.\33/2021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 18 (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

clliu$rr.A DÉcruÀ EEBCETRA - Dà coMpmÍsAçÁo FxNÀt{cErRn:
Nos casos de eventuais atrasos dê pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela- Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamênto
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x Í, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data previ-sta para o pagamento e a do efetivo
pagamênto,. VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação finaneeira, assim
apurado: I = (TX + l-00) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses oür na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Eederal que o substitua. Na

hipótese do referido indi-ce estabelecido para a compensaçâo financeira venha a ser extinto otl
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a

ser determinado pela legislação então em vigor.

cr.Áosur.l DÉcrrÂ QITAREÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes êIegem o Eoro da Comarca de

Guarabira, Estado da Paraiba.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presênte contrato em 02 (duas) vias, o gual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 10 de Setembro de 2025.

TESTEMUNHAS PELO CONTRAT

T'íTLI"ENA I{AXâRL IJE.ATIDRO NT'TES
Prefeita
708 .736.854-07

6oE 652 tqa 0 ?.
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